PARECER Nº  390 , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 252, de 2008



De autoria do nobre Deputado Vinicius Camarinha, o projeto em epígrafe tem por objetivo dispor sobre a instituição do Programa de Prevenção e Erradicação do vírus HPV – “Human Papiloma Virus”.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, tendo recebido 1 emenda.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, podendo o Estado-membro, no exercício da competência concorrente que lhe defere o artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, legislar sobre “proteção e defesa da saúde” (grifo nosso). 



Quanto ao poder de iniciativa, a matéria é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado. 


Todavia, a propositura contêm dispositivos que não se coadunam com o Estado Democrático de Direito, pois constrangem as pessoas a se submeterem à vacinação contra o vírus HPV, além de não considerarem a situação de muitas delas que, por motivos de saúde variados, ficam impossibilitadas de se vacinar, como é o caso de mulheres gestantes, pessoas com imunodeficiência ou submetidas a tratamento quimioterápico. 


Ademais, estudos científicos, ainda não conclusivos, estão sendo desenvolvidos para testar a eficácia da vacina anti - HPV em homens.


A emenda n.º 1 tem o propósito de retirar do texto da propositura alguns dos dispositivos a que aludimos logo acima, mas não a aprimora de maneira suficiente. 


Pelas razões acima expostas, propomos aos nobres pares desta Comissão de Constituição e Justiça o seguinte:  





SUBSTITUTIVO


Dê-se ao Projeto de Lei n.º 2522, de 2008, a seguinte redação:

“Institui o Programa Estadual de Prevenção e Erradicação do vírus HPV-‘Papilomavírus Humano’, e dá outras providências.


Artigo 1.º - Fica instituído o Programa Estadual de Prevenção e Erradicação do vírus HPV – ‘Papilomavírus Humano’, que terá por objetivos:


I – promover ampla campanha de esclarecimento da população sobre as formas de contágio do vírus HPV, os riscos que ele pode causar à saúde e os meios de prevenção;


II – oferecer, por meio da rede pública de saúde, a realização de exames urológicos e ginecológicos voltados ao diagnóstico do vírus HPV;


III – promover campanha de vacinação contra o vírus HPV nas Unidades Básicas de Saúde de todos os Municípios, destinada, especialmente, às pessoas do sexo feminino com idade entre 9 (nove) e 26 (vinte e seis) anos;


IV – realizar ampla divulgação nas escolas da rede pública estadual sobre os benefícios da vacinação contra o vírus HPV.


Artigo 2.º - Para a consecução dos objetivos elencados no artigo anterior, fica instituída a ‘Semana de Prevenção e Erradicação do Vírus HPV’, a realizar-se, anualmente, na primeira semana de dezembro.


Artigo 3.º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.


Artigo 4.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.”



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 252, de 2008, na forma do substitutivo ora proposto, e contrários à emenda n.º 1.


É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati -  Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo, e contrário à emenda nº 1.
Sala das Comissões, em 3/9/2008

a) Fernando Capez – Presidente

Rui Falcão – Maria Lúcia Amary – André Soares – Davi Zaia (contrário) – Fernando Capez – Ana Perugini – Baleia Rossi
